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LEI Nº 431, DE 20 DE JULHO DE 2015 

 

 
“RECONHECE ATRAVÉS DE PLACAS 
INSTRUTIVAS E VISÍVEIS AS PERSONALIDADES 
PÚBLICAS, HISTÓRICAS E CULTURAIS, QUE TEM 
SEUS NOMES NAS PRINCIPAIS RUAS, PRAÇAS, 
AVENIDAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BA”  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Amargosa, 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a colocação e a manutenção de placas com 
breve descrição destinadas à identificação históricas e culturais de personalidades que 
tem seus nomes nas principais Ruas, Praças e Avenidas e logradouros públicos do 
Município. 
    
Art. 2º - As placas objeto da presente lei deverão seguir a padronização a ser 
determinada  pelo Poder Executivo, em decreto regulamentar. 
 
Art. 3º - O cronograma de implantação poderá ser gradativo de acordo com o 
planejamento municipal. 
 
Parágrafo único: No mínimo, para cada placa instalada na malha central, ficará 
obrigada a colocação de pelo menos duas placas nas mesmas dimensões, nos bairros 
periféricos. 
 
Art. 4 º - A Prefeitura Municipal de Amargosa Bahia, através da Secretaria de 
Cultura,Eventos e Turismo providenciará por meio de pesquisa o histórico das 
personalidades públicas e históricas, cabendo-lhe, ainda, a obrigação de elaborar a 
breve descrição histórica usando textos adequados e de fácil compreensão. 
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Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias consignadas na secretaria de Cultura,Eventos e 
Turismo suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º – Esta lei entra em vigor em 04 de agosto de 2015. 

                

 

 Gabinete da Prefeita, Amargosa-BA, 20 de julho de 2015. 

 

Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal  


